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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 007/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023-FMS 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM BONITA, inscrito no CNPJ sob o Nº 

10.536.938/0001-84, localizado na Rua Coronel Vitorio, 966, Centro, neste Município, através 

de seu Gestor, Sr. JONAS VESARO MACEDO, portador da Cédula de Identidade nº 

5.***.341 SSP/SC e inscrito no CPF-MF sob o nº 054.***.***-00, nos termos, nos termos da 

Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decretos Municipais 88/2020 e 26/2015, das demais normas 

legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº. 003/2022 FMS, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade 

competente, RESOLVE registrar os preços da empresa DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.316.524/0001-14, 

representada neste ato pelo Sra. Cassiano Tiago Chies, inscrito no CPF-MF sob o nº 

***.466.120-** , para a prestação de serviços descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do 

Pregão Eletrônico supracitado. 

 

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA da Ata de Registro 

de Preços após a assinatura desta.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1. Registro de Preços para Aquisição de material ambulatorial, odontológico, instrumentos e 

insumos para utilização nas unidades de saúde, conforme condições, especificações e 

quantidades estimadas descritas em Edital.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA  

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar de sua 

assinatura.  
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2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Vargem 

Bonita não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-lhe a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, inciso II, artigo 65 

da Lei Federal nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da 

Lei Federal nº 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS FORNECEDORES, ITENS E PREÇOS  

 

3.1. Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços e 

que será pago na possível aquisição dos produtos é o especificado abaixo: 

Fornecedor 

Razão Social: DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 19.316.524/0001-14 

Endereço: Rua Gomercindo Pagnussat, n° 150, centro, Barão do Cotegipe – 

RS. 

Contatos: (54) 3523-1104 (54) 9.9175-0477 (54) 9.8404-9474 

 (48) 3342-0121, 9 9119-2617; e-mail:  licitacao@deltashoprs.com 

Representante: Cassiano Tiago Chies 

 

Item Descrição Uni. Quant. Marca 
Preço 

Unitário 

Valor 

total 

155 

Mini-incubadora desenvolvida 
para incubação de indicadores 

Biológicos autocontidos 
destinados à monitorização de 

ciclos de esterilização em 
autoclaves a vapor. Capacidade 

para incubar, no mínimo, 4 
indicadores biológicos 

simultaneamente. Voltagem 
automática, acompanha manual 

de instruções. Apresentar 
registro no ministério da 

saúde/anvisa. 

UN 2 2l/incubadora 
R$ 

127,97 

R$ 

255,94 
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3.1.1. Os preços descritos na tabela acima serão pagos na possível aquisição dos produtos. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma.  

 

3.3. Os produtos deverão estar de acordo com a descrição constante no anexo “A” do edital e 

da proposta comercial da DETENTORA.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FISCAL  

 

4.1. Fica designado como fiscal administrativo o servidor Jonas Vesaro Macedo, lotado na 

Secretaria de Saúde, Bem Estar Social e Vigilância e-mail secsaude@vargembonita.sc.gov.br, 

telefone (49) 3548 3000.  

4.2 4.1. Fica designado como fiscal técnico o servidora Simara Gazzoni Bittencourt, lotado na 

Secretaria de Saúde, Bem Estar Social e Vigilância e-mail 

enfermagem@vargembonita.sc.gov.br, telefone (49) 3548 3000 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO  

 

5.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico SRP nº 004/2023-FMS e a proposta da 

empresa acima relacionada.  

5.1.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

191 Regulador de oxigênio com 
fluxômetro e umidificador. 

UN 4 
Gaslive/regula

dor 

R$ 

302,14 

R$ 

1.208,56 

238 

Termômetro digital de máxima e 
mínima com alarme. Utilizado 

para controle de temperatura de 
geladeiras e câmaras frias. Com 
função interna e externa. Com 
alarme sonoro. Fabricado em 

plástico a.b.s. . Sensor com no 
mínimo 1,80 cm de 

comprimento. Display de cristal 
líquido (lcd) de três dígitos. 

Escala interna no mínimo entre -
10ºc e 60ºc e escala externa no 

mínimo entre -50ºc e 70ºc. 

UN 5 Unith/thu 200 
R$ 

65,15 

R$ 

325,85 
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência, Anexo “A” do 

edital e proposta comercial;  

 

5.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais 52/2007 e 88/2020, e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e, se for o caso, conforme disposições da Lei Federal 

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à 

matéria.  

 

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas - SC para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata.  

 

Vargem Bonita, SC 12 de Julho de 2023.  

 

 

Jonas Vesaro Macedo 

Gestor Fundo Municipal de Saúde de Vargem Bonita 

 

 

 

DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

  Detentora 

 


